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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

 

 

CONTRATANTE: Município de Lagoa da Prata-MG, por meio de Processo Licitatório 

149/2026  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

E INSUMOS PARA ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS ATRAVÉS DA 

FARMÁCIA MUNICIPAL. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/07/2026 às 08:30 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 

PREFERÊNCIA 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas:  

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, fica estabelecido que, 

do total de 18 (dezoito) itens constantes no presente processo licitatório: 

 

I – Todos os itens serão destinados preferencialmente à participação de Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na legislação vigente. 

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

DESCRITAS NA RELAÇÃO DE ITENS DO SITE 

WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAL, O LICITANTE DEVERÁ OBEDECER ÀS DESCRIÇÕES DO TERMO DE 

REFERENCIA E ANEXO IV DESTE EDITAL. 

file:///C:/Users/user/Desktop/TRABALHO%202025%20-%202026/EDITAIS%20CONFECCIONADOS/WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR
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MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

(Processo Administrativo n° 149/2026) 

 

Torna-se público que o Município de Lagoa da Prata-MG, por meio da Gerência de Licitações, 

Compras e Gestão de Contratos, sediada à Rua Joaquim Gomes Pereira, 225, bairro Centro, na 

cidade de Lagoa da Prata -MG, 35590-022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 

ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS ATRAVÉS DA FARMÁCIA MUNICIPAL. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no portal eletrônico https://licitar.digital/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1.976, concorrendo entre si; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitar.digital/
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao dis-

posto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço/ percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Será exigida a apresentação de documentos de habilitação somente da licitante vencedora 

da etapa de propostas; 

3.2.1.1. Após finalizado o julgamento das propostas, o Pregoeiro convocará a licitante 

vencedora para que apresente os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas, 

seguindo-se o disposto no item 7 deste Edital. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá observar corretamente, em campo próprio do sistema eletrônico, as opções 

relativas ao seu enquadramento e às condições de participação, ciente dos efeitos previstos nas 

cláusulas seguintes: 

3.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3.3. No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e na fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
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que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.7. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas deste Município, quando participarem de licitações públicas; 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição 
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Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

4.8. A empresa contratada será exclusivamente responsável pelo eventual ônus financeiro 

decorrente do cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical, por repactuação ou 

por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de 

diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços 

contratados, resultante de adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado. 

 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou menor valor registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01.  

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo ABERTO.  

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro- 

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro- 

gação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente  

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  
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5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006.  

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

5.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:  

5.18.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.18.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.18.2.2. Empresas brasileiras;  

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

5.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 

e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:  

5.19.1.1. Valor unitário estimado pela Administração para cada item que compõe o grupo.  

5.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
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5.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

5.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

5.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

5.19.6. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.19.7. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.20. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6 – DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação; 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto; 

7.1.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.1.2. A verificação dos documentos exigidos para a presente licitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8 - HABILITAÇÃO  

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1. No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Li-

mitada – EIRELI (ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU): ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acom-

panhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.1.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administra-

dores; 
8.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de Sociedade Empresária Estrangeira em fun-

cionamento no País; 

file:///C:/Users/user/Desktop/TRABALHO%202025%20-%202026/EDITAIS%20CONFECCIONADOS/www.portaldoempreendedor.gov.br
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8.1.7. No caso de Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.1.8. No caso de Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que com-

prove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 971, de 2.009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-

dação respectiva. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa, tributos administrados 

pela Receita Federal e Previdência Social). 
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

8.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do propo-

nente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais, estaduais ou federais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração do respectivo órgão fiscal, ou outro equivalente, na forma da lei. 
8.2.9. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de pe-

queno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilita-

ção. 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples; 

8.3.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

8.4. DECLARAÇÕES 

8.4.1. Ao cadastrar proposta no sistema da plataforma Licitar Digital, vinculada ao seu login e 

senha, o licitante, para todos os fins legais, afirma que leu, compreendeu e concorda 

integralmente com os termos e declarações disponibilizados no ambiente eletrônico. 

8.4.2. As declarações eletrônicas possuem plena eficácia jurídica, equivalendo a declarações 

formais assinadas, sujeitando o licitante às sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos 

termos da legislação vigente. 

8.4.3.Integram esta cláusula, para todos os efeitos, as declarações do sistema, transcritas 

integralmente a seguir: 
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 Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados.  

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88.  

 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo 

com os locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o 

art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; Declaro para os devidos fins legais, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado 

como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, 

observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 

14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu 

faturamento. 

 Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021:  

 Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal.  

 Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do 

art. 60, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.4.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
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substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.4.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.4.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.4.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada no chat eletrônico da plataforma de licitações e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.4.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

5.19.6. 

8.4.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.4.13. Uma vez encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O licitante deverá apresentar: 

8.5.1. Declaração de cumprimento do objeto (Modelo Anexo VI); 

8.5.2. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando o fornecimento anterior de produtos compatíveis com o objeto da 

presente licitação. 

8.5.3. Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária do Município; 

8.5.4. Alvará de Funcionamento emitido pelo Município; 

8.5.5. Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado; 

8.5.6. Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico; 

8.5.7. Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto desta 

licitação profissionais com formação na especialidade exigida para a prestação de serviços e 

que todos os profissionais disponibilizados pela Licitante possuirão registro no competente 

conselho de classe. 

8.5.8. Para a execução do objeto desta Contratação, a(s) Contratada(s) deverá(ão) observar as 

seguintes condições: 

a) Os bens, objeto desta aquisição, devem atender às especificações técnicas e os quantitativos 

constantes na tabela prevista no Termo de Referência; 

b) Os insumos deverão ser entregues de forma parcelada ou em entrega única, conforme 

necessidade da Contratante, seguindo as orientações contidas na Autorização de Fornecimento. 

c) Os medicamentos cotados deverão conter registro na ANVISA e estar dentro do prazo de 

validade mínima de 12 meses da data do recebimento.                                                     
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9 – DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

10.1.5. Fraudar a licitação. 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 1% 

do valor do contrato licitado; 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será 

de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Lagoa da 

Prata/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1.  O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Prefeito Municipal de Lagoa da Prata, após constatada a regularidade dos atos praticados. 
 

12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13 – DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Con-

trato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, enviado via e-mail, devendo preferencialmente ser assi-

nado digitalmente, por meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital pre-

vista na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras — ICP Brasil, criada pela Medida Provi-

sória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2.001. 
13.2.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo jus-

tificado e aceito pela Administração. 
13.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.4. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-

signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lici-

tante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habi-

litação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 
 

14 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

12.003.10.303.1204.8028.3.3.90.32.00 

 

15 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: e-mail licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br e no portal eletrônico 

https://licitar.digital/. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://licitar.digital/. e 

https://www.lagoadaprata.mg.gov.br/portal/editais/1 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. Anexo I – Termo de Referência; 

16.11.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.3. Anexo III- Declaração do Art. 50 da Lei Orgânica Municipal; 

16.11.4. Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato; 

16.11.5. Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.6. Anexo VI - Dados para Elaboração de Contrato; 

16.11.7. Anexo VII – Ficha Cadastral – MEI. 

 

 

 

 

Lagoa da Prata, 24 de abril de 2026 

 

 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://www.lagoadaprata.mg.gov.br/portal/editais/1
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
MEDICAMENTOS E INSUMOS JUDICIAIS 

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº: 269/2026 E 270/2026 
 

1 – Definição do objeto 
A referida compra tem por objetivo adquirir MEDICAMENTOS E INSUMOS, para atender 
a ordens judiciais impostas ao município na farmácia de alto custo, visando obter a 
disponibilidade dos produtos essenciais à cobertura dos tratamentos necessários aos 
pacientes, por um período de 12 meses. 
 
2 -  Fundamentação da contratação 
2.1 - Descrição da necessidade da contratação; 
De acordo com informações e conclusões presentes no Estudo Técnico Preliminar, a 
presente contratação tem como justificativa a importância e essencialidade do serviço 
para o atendimento aos pacientes que possuem ordem judicial contra o município.  
2.2 - Demonstração da previsão da contratação no PCA: 
Não se aplica. 
2.3 - Levantamento de mercado: Especifica-se que a aquisição destina-se a atendimento 
às ordens judiciais.  
2.4- Estimativa das quantidades: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG CR 2.600 

2 
QTERN TM 5MG/10MG (PRINCÍPIO ATIVO 

SAXAGLIPTINA + DAPAGLIFOZINA) 
CP 420 

3 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20 MG CR 420 

4 INSULINA HUMALOG KWIKPEN UN 36 

5 INSULINA GLARGINA 3ML REFIL UN 84 

6 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 36 MG CR 420 

7 PREGABALINA 150 MG CP 780 

8 QUETIAPINA 50 MG CR 780 

9 
UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250 

MG/ML 
AM 5 

10 VENLAFAXINA 75MG COMPR. CR 780 

11 AGULHA BD 4MM UN 840 

12 AGULHA BD 5MM UN 1.400 

13 
LANCETA PARA GLICOSIMETRO ACCU-

CHEK FASTCLIX 
UN 2.600 

14 LANCETAS ACCU CHEK SOFTCLIX UN 1.400 

15 
TIRA PARA GLICOSIMETRO ACCU-CHECK 

PERFORMA NANO 
UN 2.600 

16 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho 

extragrande, formato anatômico, com fechamento 

na cintura por meio de fitas adesivas, barreiras 

protetoras antivazamento, para adultos com peso 

UN 22.300 
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acima de 80 kg, cintura aproximada de 110 a 165 

cm, atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas.   

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

17 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho grande, 

formato anatômico, com fechamento na cintura por 

meio de fitas adesivas, barreiras protetoras 

antivazamento, para adultos com peso acima de 

70kg a 90kg, cintura aproximada de 80 a 150 cm, 

atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas. 

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

UN 22.000 

18 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho médio, 

formato anatômico, com fechamento na cintura por 

meio de fitas adesivas, barreiras protetoras 

antivazamento, para adultos com peso aproximado 

de 40kg a70kg, cintura aproximada de 80 a 120 cm, 

atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas. 

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

UN 4.000 

 
R$ 134.638,77 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete 

centavos) 

 

2.5. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica 
e economicamente viável (Art. 23, § 1º, Lei nº 8.666/1993). A esse respeito, o Tribunal de 
Contas da União editou a súmula nº 247, transcrita a seguir:  

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
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execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade."  

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja 
economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas para a 
Administração contratante. Neste caso específico, o parcelamento por item, não afeta o 
objeto e aumenta a disputa.  
2.6 -  Demonstrativo dos resultados pretendidos com a contratação  
A presente contratação tem como objetivo viabilizar a aquisição/contratação dos itens 
descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a especificação, 
correspondendo às necessidades da Assistência Social da Saúde, bem assegurar o que 
a obrigação de fornecimento/ tratamento medicamentoso imposta ao Município em face 
do direito à saúde, constitucionalmente assegurado. Permitindo assim a manutenção dos 
serviços da Assistência à Saúde, disponibilizando os remédios essenciais à cobertura 
dos tratamentos necessários aos pacientes e melhorando a qualidade da farmacoterapia 
desenvolvida pela Secretaria de Saúde. 
2.7 - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação   
Como já demostrado no estudo técnico preliminar a adoção do sistema de Registro de 
Preços para aquisições futuras e parceladas de medicamentos demonstra-se a mais 
adequada em razão da necessidade de contratações frequentes e eventuais, da 
dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados pelos pacientes (possibilidades 
de epidemias e pandemias) e ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de 
recursos e o seu consequente desperdício. Permite assim que a Administração realize 
as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, com o devido respaldo 
legal. 
2.8 - As normas legais e infra legais que amparam a contratação 
Considerando que de acordo com o Art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
Considerando que a Lei nº 8.080/1990 que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) 
tem como um de seus princípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema.  
Considerando que um dos objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS) é a assistência 
às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas.  
Considerando que os medicamentos solicitados são indispensáveis para o tratamento 
dos pacientes por sua própria natureza, assim como de responsabilidade legal do 
município o fornecimento.  
A referida compra tem por objetivo adquirir medicamentos, necessários para o tratamento 
de saúde de pacientes que judicializaram seus tratamentos, cuja obrigação de 
fornecimento foi imposta ao Município em face do direito à saúde, constitucionalmente 
assegurado visando obter a disponibilidade dos remédios essenciais à cobertura dos 
tratamentos necessários aos pacientes, melhorando a qualidade da farmacoterapia 
desenvolvida na unidade. 
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Solicito novamente a compra uma vez que foi tentada a compra em dois processos e 
houve deserção nos dois processos, sendo esta aquisição para atender ordem judicial 
imposta faz-se necessária a compra com urgência para atender ao paciente que não 
pode interromper seu tratamento. 
 
3 - Descrição da solução como um todo 
Conforme informações presentes no Estudo Técnico Preliminar, o objeto a ser adquirido 
possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Eletrônico 
 
4 - Requisitos da contratação; 
4.1. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica legalmente constituída 
que satisfaça as exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o 
objeto da Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado. 
4.2. Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação 
deverão ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação e contratação:  
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de produto da mesma espécie do constante neste 
Edital.  
b) Autorização de Funcionamento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  
Para a execução do objeto desta Contratação, a(s) Contratada(s) deverá(ão) observar as 
seguintes condições: 
a) Os bens, objeto desta aquisição, devem atender às especificações técnicas e os 
quantitativos constantes na tabela prevista no Termo de Referência; 
b) Os insumos deverão ser entregues de forma parcelada ou em entrega única, conforme 
necessidade da Contratante, seguindo as orientações contidas na Autorização de 
Fornecimento.  
c) Os medicamentos cotados deverão conter registro na ANVISA e estar dentro do prazo 
de validade mínima de 12 meses da data do recebimento. 
 
5 - Modelo de execução do objeto,  
5.1 Das especificações do serviço  
5.1.1 Das condições especificas da entrega 
I. Os medicamentos deverão ter mínimo de 80% de seu prazo de validade total, contando 
a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.  
II. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar acompanhada de laudo analítico-laboratorial 
referente à identidade e à qualidade de cada lote expedido pela empresa produtora, titular 
do Registro do Ministério da Saúde, se esta for licitante. Este laudo deve comprovar o 
atendimento às especificações previstas pela farmacopeia para o princípio ativo e forma 
farmacêutica.  
III. Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio 
completo de controle de qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme 
Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 21 de março de 2011.  
IV. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 
do produto referentes à temperatura, umidade, empilhamento, etc.  
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V. Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva 
entrega, ainda não tiverem ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade 
total, contado da data de sua fabricação.  
VI. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias 
e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina 
o art. 7º da Portaria nº 2.814/GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado de Saúde 
(republicada no DOU nº 102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13).  
VII. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais 
previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério 
da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  
VIII. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e 
bula devem atender à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do 
Ministério da Saúde.  
IX. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do 
medicamento, lote, data de fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em 
local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 
22/12/2009;  
X. No momento da entrega do medicamento, as embalagens externas deverão estar 
organizadas por lote para agilizar o processo de recebimento do produto; 
XI. As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, blisters, 
strips e frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: 
número do lote, data de fabricação e prazo de validade e demais especificações 
estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009;  

XII. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre 
de bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. No caso de 
produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa. Todos os 
produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de aplicadores, 
quando for o caso;  

XII. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas 
devem estar protegidos por material adequado e convenientemente selado;  
XIII. Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus 
respectivos diluentes, filtros equipos, para aplicação, transferência ou infusão quando for 
o caso;  
XIV. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a Portaria 
nº 17, de 16 de abril de 2010;  
XV. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;  
XVI. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para 
pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o 
à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório;  
XVII. Os medicamentos / produtos objeto da presente licitação deverão ser entregues no 
prazo indicado neste Termo de Referência, durante o horário comercial (de 8:00 às 
16:00hs), mediante agendamento prévio, de acordo com o endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento emitida. 
XVIII. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos 
medicamentos e produtos adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo as 
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orientações contidas na Autorização de Fornecimento, devendo realizar a entrega no 
Almoxarifado da Saúde, localizado na Rua José Pereira da Silva, nº 475 – Bairro São 
José. 
  

5.1.2 Do transporte 
I. O acondicionamento e transporte dos medicamentos/produtos devem ser feitos dentro 
do preconizado para estes produtos e devidamente protegido do pó e variações de 
temperatura e demais especificações estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde 
nº 802 de 08/10/1998 e RDC nº 16, de 01/04/2014.  
II. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados 
para garantir a integridade do produto.  
III. Nesses produtos, devem-se utilizar preferencialmente fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte;  

5.1.3 Critérios de aceitabilidade do objeto 
I. Não será admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse 
da Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar 
respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota 
Fiscal/Fatura).  
II. Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos 
constantes da Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou outro 
instrumento similar;  
III. De posse dos documentos que devem acompanhar os medicamentos/produtos, objeto 
da licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração 
ou comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de 
especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados 
pertinentes; 
IV. Quando do recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação 
especifica no Edital e anexos;  
VI. Aprovando os medicamentos/produtos recebidos, após as verificações necessárias, 
o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
de sua efetiva entrega, receberá os medicamentos/produtos em caráter definitivo, 
mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, 
podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários; 
VII. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos FORNECEDORES o prazo de 03 (três) dias úteis para 
promoverem as correções necessárias, sob pena de serem os medicamentos/produtos 
rejeitados e devolvidos, no estado em que se encontrarem; 
VIII. Na hipótese de irregularidades em relação aos medicamentos/produtos fornecidos, 
a Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo 
circunstanciado, após as correções promovidas pelos FORNECEDORES e após a 
reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, 
quer da comissão responsável; 
 
5.2 Das obrigações das partes  
5.2.1 Das obrigações da contratada 
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I. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste 
Termo de Referência e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas 
constantes neste instrumento e no edital;  
II. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
III. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 
qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do 
objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;  
IV. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame;  
V. Entregar os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido, no horário e expediente 
determinados pela Administraçao; 
VI. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às 
especificações do edital;  
VII. Os produtos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de 
Fornecimento assinada pelo Setor de requisitante, enviada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, juntamente com a nota fiscal eletrônica;  
VIII. As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Compra 
e Empenho, que devem constar na ordem de compra; 
5.2.2 Das obrigações da contratante  
I. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  
II. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência;  
III. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, 
observando ainda as condições estabelecidas no edital de licitação;  
IV. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
detectadas no referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;  
V. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada;  
VI. Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da Ordem de Compra emitida. 
 
6 - Gestão do contrato e fiscalização,  
6.1. Será designado pelo (a) Sr (a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE um gestor 
do contrato 
6.2. Serão designados responsáveis administrativos pela fiscalização da execução da 
entrega dos produtos, objeto deste contrato e nomeado(s) por portaria municipal, ao (s) 
qual(is) compete(m) o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato e ainda: 
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6.2.1. Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos serviços prestados e 
após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao 
gestor para certificação; 
6.2.2. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
6.2.3. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram -se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  
6.2.4. Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;  
6.2.5 . Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade 
necessárias e /ou previstas contratualmente;  
6.2.6. Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato;  
6.2.7. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a 
execução do objeto contratado;  
6.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos.  
6.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor 
designado para a fiscalização;  
6.5. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados.  
6.6. Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições:  
6.6.1. Representar os interesses desta perante a Administração; 
6.6.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
6.6.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos serviços 
fornecidos;  
6.6.4 . Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 
6.7. Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções à CONTRATADA:  
6.7.1. Advertência;  
6.7.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] 
do valor do contrato celebrado;  
6.7.3. Impedimento de licitar e contratar;  
6.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
6.7.5. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá 
os preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21.  
6.7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
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6.7.7. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
6.7.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, no percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
6.7.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas. As sanções previstas nos itens 6.7.1, 6.7.3. e 6.7.4 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 12.1.2 , nos termos do art. 156, § 
7º, da Lei n. 14.133/21.  
6.8. Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em 
função do não cumprimento dos serviços ou de metas aprovadas. 
 
7- Critérios de medição e de pagamento; 
7.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTE; 
7.1.1 Condições de pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, em 01 (uma) 
via e recibo para a conferência, entregue ao fiscal do contrato para demais providências, 
contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação. As notas fiscais 
serão emitidas na proporção dos produtos efetivamente entregues no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE, posteriormente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de 
Compra emitida; 
7.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada 
das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e 
o FGTS;  
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento; 
7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 
7.5 A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, em até 05 dias úteis após 
o recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas 
afetas ao pagamento; 
7.6 A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará 
a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR, 
todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 
7.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
7.8 O SETOR FINANCEIRO /CONTRATANTE terá o direito de descontar, das faturas, 
quaisquer débitos da CONTRATADA em consequência de penalidades aplicada 
 
8 - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
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8.1 Modalidade de licitação, modo de disputa e critério de julgamento; 
8.1.1 A contratação para esta compra, objeto deste Termo de Referência, será na 
modalidade Pregão para Registro de Preço e tem amparo legal, integralmente, na Lei 
Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 7.892, de janeiro de 
2013 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações;  
8.1.2 Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo 
art. 3º, do Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações; “...  

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; [...] III – quando for conveniente a 
aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo...”;  

8.2 Possibilidade ou não de participação de consórcios, de cooperativas, de 
microempresas e de empresas de pequeno porte; 
Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou 
fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada. 
8.3 Margem de preferência, se for o caso: 
Não se aplica 
8.4 Forma de adjudicação do objeto: 
Adjudicação por item 
8.5 Requisitos para as habilitações jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e 
econômico-financeira; 
8.5.1 Jurídica: comprovação de existência Jurídica e autorização para o exercício da 
atividade. 
8.5.2 Técnica: Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico; Declaração 
formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto desta licitação 
profissionais com formação na especialidade exigida para a prestação de serviços e que 
todos os profissionais disponibilizados pela Licitante possuirão registro no competente 
conselho de classe. (Disponibilizar o número total de funcionários e escala); Atestado de 
Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta contratação; Alvará 
Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária do Município; Alvará de Funcionamento 
emitido pelo Município; Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES) atualizado 
8.5.3 Fiscal, social e trabalhista: a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; a regularidade perante a Fazenda federal, estadual 
e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  a 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
8.5.4 Econômico-financeira: Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
8.6 Critérios de aceitabilidade da proposta;  
Compatibilidade com as especificações técnicas e com o valor estimado. 
8.7   Critérios de desempate. 
Especificados no edital 
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9 - Estimativas do valor da contratação,  
9.1. Não será admitido preço inexequível ou de valor zero; 
9.2. A CONTRATANTE reservará para o período de 12 (doze) meses, a quantia 

R$ 134.638,77 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete 

centavos) com base no preço médio das cotações e com base na série histórica e cotação. 

9.3 Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor estimado total para a aquisição, a 

saber, R$ 134.638,77 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta 

e sete centavos) com base no preço médio das cotações,  não se constitui, em hipótese 

alguma compromisso futuro para a Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da Prata-

MG, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para 

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, sem que isso justifique qualquer indenização à 

CONTRATADA 

 
10 - Adequação orçamentária. 
952 – 3.3.90.32 
11 – Resultados pretendidos  
Garantir o bem-estar e a vida dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
12- Providências previamente à celebração do contrato  
Não se aplica 
 
13- Possíveis impactos ambientais e tratamentos  
Não se aplica 
 
14 - Declaração de viabilidade  
Com base nas informações levantadas declara-se a contratação viável 
 

 
 

___________________________________________________ 
Sabrina Elen de Novas 

Secretaria Municipal de Saúde Lagoa da Prata-MG 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  
 MEDICAMENTOS E INSUMOS JUDICIAIS 

 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
Trata-se de processo administrativo que será instaurado para aquisição de 
medicamentos e insumos para atender as Ordens Judiciais impostas ao município.  
 
1.1 – Informações básicas  
Data da solicitação: 27/02/2026 e 02/03/2026 
Número da solicitação: 269/2026 e 270/2026 
Área Requisitante: Saúde/ Farmácia Municipal  
 
2 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento  
Não se aplica 
 
3 – Descrição da necessidade  
3.1 – A aquisição de medicamentos e insumos básicos, conforme planilha anexo, para 
atender a demanda da farmácia de alto custo, para atendimento às Ordens Judiciais 
impostas ao município.  
 
4 - Levantamento do mercado  
Conforme demanda de insumos para atender as ordens judiciais na farmácia de alto 
custo. 
 
5 - Descrição da solução como um todo  
Conforme demanda na farmácia de alto custo, com quantitativo descrito na planilha aqui 
anexo. 
6- Estimativa das quantidades a serem contratadas  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG CR 2.600 

2 
QTERN TM 5MG/10MG (PRINCÍPIO ATIVO 

SAXAGLIPTINA + DAPAGLIFOZINA) 
CP 420 

3 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20 MG CR 420 

4 INSULINA HUMALOG KWIKPEN UN 36 

5 INSULINA GLARGINA 3ML REFIL UN 84 

6 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 36 MG CR 420 

7 PREGABALINA 150 MG CP 780 

8 QUETIAPINA 50 MG CR 780 

9 
UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250 

MG/ML 
AM 5 

10 VENLAFAXINA 75MG COMPR. CR 780 

11 AGULHA BD 4MM UN 840 

12 AGULHA BD 5MM UN 1.400 

13 LANCETA PARA GLICOSIMETRO ACCU- UN 2.600 
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CHEK FASTCLIX 

14 LANCETAS ACCU CHEK SOFTCLIX UN 1.400 

15 
TIRA PARA GLICOSIMETRO ACCU-CHECK 

PERFORMA NANO 
UN 2.600 

16 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho 

extragrande, formato anatômico, com fechamento 

na cintura por meio de fitas adesivas, barreiras 

protetoras antivazamento, para adultos com peso 

acima de 80 kg, cintura aproximada de 110 a 165 

cm, atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas.   

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

UN 22.300 

17 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho grande, 

formato anatômico, com fechamento na cintura por 

meio de fitas adesivas, barreiras protetoras 

antivazamento, para adultos com peso acima de 

70kg a 90kg, cintura aproximada de 80 a 150 cm, 

atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas. 

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

UN 22.000 

18 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M 

Fraldas descartáveis, geriátricas, tamanho médio, 

formato anatômico, com fechamento na cintura por 

meio de fitas adesivas, barreiras protetoras 

antivazamento, para adultos com peso aproximado 

de 40kg a70kg, cintura aproximada de 80 a 120 cm, 

atóxica, hipoalergênica. 

Composição: camada interna de não tecido de 

fibras de polipropileno com aloe vera, polietileno, 

fibras de celulose, polímeros superabsorventes), 

fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas 

adesivas. 

Pacotes com no máximo 12 unidades. 

UN 4.000 

 
8 – Estimativa de valores:  
R$ 134.638,77 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete 

centavos). 
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9 - Justificativa para o parcelamento ou não da contratação  
Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não 
parcelamento das entregas, o planejamento é para 12 meses e a previsão é de solicitação 
de fornecimento total. 
 
10 – Contratações correlatas e/ou interdependentes  
Não se aplica 
 
11 – Resultados pretendidos  
A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia da estrutura 
adequada, além de atender com eficiência e eficácia os pacientes de ordens judiciais do 
município de Lagoa da Prata, pela economicidade, pela qualidade e pelo fornecimento 
dos insumos aos pacientes na quantidade e qualidade dos itens fornecidos.  
 
12- Providências previamente à celebração do contrato  
Não se aplica 
 
13- Possíveis impactos ambientais e tratamentos  
Não se aplica 
 
14 - Declaração de viabilidade 
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar declara-se 
a contratação viável 
 
15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP  
 
 

___________________________________________________ 
Sabrina Elen de Novas 

Secretaria Municipal de Saúde Lagoa da Prata-MG 
 

 
___________________________________________________ 

Isley de Oliveira Vieira Martins 
Farmacêutica Responsável Técnica – Farmácia de Minas  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO ART. 50 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

 

_____________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________________ inscrito(a) no CPF-MF sob o n.º 

_______________________________ e portador(a) do documento de identidade de n.º 

__________________________, declara para os fins previstos no art. 50 da Lei Orgânica 

Municipal de 27 de dezembro de 2022 que inexiste vínculo decorrente de matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, entre seus sócios e o Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores, Servidor público vinculado à secretaria em que se 

realizar a contratação ou aquisição, ou que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão de contratos. 

 

Declara ainda estar ciente a Licitante, por meio de seu Representante Legal acima qualificado que 

prestar declaração falsa caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que 

por tal crime será tutelada a responsabilidade, independentemente das sanções administrativas, 

caso se comprove a inveracidade do declarado neste documento. 

 

 

 

 

 _____________________, _______ de ___________________ de ___________.  

 

__________________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PRC 149/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 34/2026 

 

CONTRATANTE:   O Município de Lagoa da Prata, com sede na Rua Joaquim Gomes Pereira 

nº. 825, Centro, em Lagoa da Prata - MG, inscrito no CNPJ sob o n0.  

18.318.618/0001-60 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Di Gianne 

de Oliveira Nunes, e neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, 

Sr(a).................................., por delegação, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   ............................................................................., com sede 

na.................................., nº ........ Bairro ....................., na cidade 

de ........................, CEP ................, inscrita no CNPJ/MF 

N. .........................., neste ato representada pelo seu ............................, o 

senhor ............................., portador do CPF Nº............................., E-mail 

institucional: ..................................., doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 

Licitatório nº. 149/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 34/2026 e pelas condições que 

estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

PARA ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS ATRAVÉS DA FARMÁCIA 

MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 

Convocatório do nº. 149/2026, Pregão Eletrônico nº. 34/2026 bem como a proposta da 

CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ ..................., sendo de R$ ..........................., 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência até .........................., contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da apresentação da Nota Fiscal, em 01 (uma) via e recibo para a conferência, entregue ao 

fiscal do contrato para demais providências, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação; 

4.1.1. As notas fiscais serão emitidas na proporção dos produtos efetivamente entregues no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE, posteriormente atestadas 

pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Compra 

emitida; 

4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Os valores contratuais terão seus preços reajustados a cada período de 12 (doze), meses, com 

base no IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo), calculado pelo IBGE (instituto 

brasileiro de geografia e estatística). Na falta deste a CONTRATANTE, adotara outro índice que 

venha a ser regulamentado pelo Governo Federal. 

5.1.1. Será considerado para efeito de reajuste a data da apresentação da proposta.  

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado à 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso necessário ao atendimento da despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

12.003.10.303.1204.8028.3.3.90.32.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
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operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Lagoa da Prata, para realização 

de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso no Termo de 

Referência e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste 

instrumento e no edital; 

7.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

7.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

7.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante 

ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

7.6. Entregar os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido, no horário e expediente 

determinados pela Administraçao; 

7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 

edital; 

7.8. Os produtos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Fornecimento assinada 

pelo Setor de requisitante, enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a nota 

fiscal eletrônica; 

7.9. As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Compra e 

Empenho, que devem constar na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações; 

8.2. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações do Termo de Referência; 

8.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as 

condições estabelecidas no edital de licitação; 

8.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no 

referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

contratada; 

8.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período 

de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente fornecidos no período respec-

tivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da Ordem de Compra emitida. 

 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: 

9.1. O Gestor de contrato é responsável pela promoção das medidas necessárias à fiel execução das 

condições contratualmente previstas, que será designado pelo (a) Sr (a) SECRETÁRIO(A) MUNICI-

PAL DE SAÚDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Lagoa 

da Prata, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo à Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2026. 

12.2. O prazo para resposta de pedido de repactuação de preços, quando juridicamente houver, será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

12.3. O prazo para resposta de pedido de reequilíbrio de preços, quando juridicamente houver, será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

12.4. O contratado deverá cumprir as exigências de reservas para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando juridicamente houver. 

12.5. O modelo de gestão contratual será regido pela Lei n.º 14.133/21. 

12.6. Os demais casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Lagoa da Prata, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

13.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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 Lagoa da Prata, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA 

 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas:                                                                                     

Testemunhas: 

Nome:                                                                                                  

Nome: 

RG:                                                                                                  

RG: 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

PRC 149/2026 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 34/2026 

A Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata com sede e foro em Lagoa da Prata/MG, localizada à 

Rua Joaquim Gomes Pereira, 825, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.318.618/0001-60, 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Di Gianne de Oliveira Nunes, e neste ato pela Secretária 

Municipal de Saúde considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 58, de 26 de março de 

2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS 

ATRAVÉS DA FARMÁCIA MUNICIPAL, especificados no Termo de Referência, anexo I do 

edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Conforme Anexo do Edital.  

 

3. DO(S) DETENTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   O(s) fornecedor(es) classificados são os que seguem: 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis-

ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultra-

passar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-

ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.6, observando o item 

4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusta-

mento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-

nistrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-

dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao geren-

ciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposta-

mente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-

ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veri-

ficar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades par-

ticipantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos na Lei 14.133/21. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0 a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-

ministração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão funda-

mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-

cação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

9. DAS PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-

cidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-

rências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancela-

mento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Testemunhas: 

_______________________________                         

_____________________________                                               

Nome:                                                                                

Nome: 

RG:                                                                                    

RG: 
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ANEXO VI – DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 

 
 

EMPRESA: 

Endereço: 

Cidade: Telefone: 

CNPJ: Inscrição 

Contabilidade: 

Contato: Tel: e:mail: 

NOME: 

CPF Nº. 

RG Nº. Data de nascimento 

EMAIL: 

 

Rua/Avenida: 

Nº Complemento: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

TELEFONES: 

Comercial: ( ) 

Celular: ( ) 

E-mail: 

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-

lo com o envelope da documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes 

dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 

procedimento licitatório.
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ANEXO VII – FICHA CADASTRAL 

 

Preenchimento Obrigatório para MEI 

 

Nome:

Solteiro - Certidão de Nascimento

Viúvo(a)

Separado(a) judicialmente

E-mail: Telefone:

Masculino

Feminino

Naturalidade: CPF:

Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: UF:

Analfabeto

Até o 5º ano incompleto do ensino fundamental 

5º ano completo do ensino fundamental

Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental incompleto 

Ensino fundamental completo

Ensino médio incompleto

Ens ino médio completo 

Educação superior incompleta  

Educação superior completa  

Pós-graduação completa

Mestrado completo

Doutorado completo

G
R

A
U

 D
E
 I

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

Observação: É obrigatório preencher os campos destacados com a cor azul claro e

marcar com um X as respostas referentes aos campos Estado Civil, Sexo e Grau de

Instrução.

Divorciado - Certidão casamento 

com averbação de divórcio

Casado - Certidão de Casamento

Estado Civil:

Data de Nasc.: PIS:

Sexo:



Data de criação do documento: 19/06/2026 às 11:28:48

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

DKX-NQ1-Q69-DX3

Sabrina Elen de Novaes

Assinou em 19/06/2026 às 12:27:46 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Sabrina Elen de Novaes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/DKX-NQ1-Q69-DX3

